
  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 08929/17 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA DE SOUSA » 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO » INEXIGIBILIDADE » CHAMADA 
PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO » REGULARIDADE »  
ENCAMINHAR A DECISÃO PARA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE 
2017 E 2018 »  ARQUIVAMENTO. 

 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -01941/17 

 

01. PROCESSO: TC – Nº 08929/17 

02. ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade – 013/2017 – Chamada Pública – Nº 02/2017 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Edital Chamada Pública – Nº 02/2017 - Contratação de empresa especializada, 
para prestar os serviços laboratorias na especialidade em análise clinica, para atender as necessidades diárias 
dos usuário do SUS da Secretaria de Saúde do Município de Sousa-PB, de forma a complementar (fls. 236/267) 

05. AUTORIDADE RATIFICADORA: Fábio Tyrone Braga de Oliveira - Prefeito Municipal de Sousa (fls. 321/322). 

06. FONTE DE RECURSOS: SUS/FUS – Elemento de Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
na unidade orçamentária 22.701 – Fundo Municipal da Saúde 10 301 1004 2068 – Manutenção da Atenção 
Básica à Saúde. 

07. LICITANTES VENCEDORAS E CONTRATOS: 

 

EMPRESA CNPJ CONTRATOS VALOR  EM R$ 

01-  ABRANTES DINIZ LABORATÓRIO LATA-ME 27.013.637/0001-79 00189/2017 142.934,96 

02-  ALLISON FORTUMATO DE ABTANTES ME 06.091.308/0001-76 00193/2017 142.934,96 

03-  CASIMIRO & SUCUPIRA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA ME 08.624.244/0001-57 00186/2017 142.934,96 

04-  CENTRO DE PATOLOGIA DR CARLOS PIRES LTDA 10.854.933/0001-08 00190/2017 142.934,96 

05-  ESTRELA DIAGNOSTIC LABORATÓRIO LTDA ME 07.886.183/0001-33 00191/2017 142.934,96 

06-  LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICA DR GELSIMAR BATISTA-LTDA 10.618.646/0001-90 00196/2017 142.934,96 

07-  LACLI - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 06.223.186/0001-24 00187/2017 142.924,96 

08-  NABOR CASIMIRO GARRIDO-ME 26.979.095/0001-20 00194/2017 112.098,37 

09-  ONELIA MARIA MARGUES G RODRIGUES -ME 03.226.365/0001-27 00195/2017 142.934,96 

10-  RIBEIRO E ABRANTES - SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS LTDA - ME 21.833.149/0001-21 00192/2017 142.934,96 

11-  SIMONE S. LINHARES & CIA LTDA - ME 05.379.319/0001-93 00188/2017 142.934,96 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 1.541.437,97 

*DATA DA ASSINATURA: 11/04/2017 – VIGÊNCIA: 11/04/2018 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 
A Auditoria em seu relatório inicial (fls. 503/507) informou que constam dos autos os documentos 

mínimos que devem ser encaminhados a esta Corte para constituição, processamento e julgamento de 
inexigibilidade de licitação com fundamento em CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de fornecedores de 
Serviços de Saúde no âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde), a saber: autorização para realização do 
procedimento; edital da chamada pública; publicações na imprensa oficial do aviso de edital e resultados do 
credenciamento; ata das sessões realizadas durante o procedimento; justificativa para a chamada pública; parecer 
da assessoria jurídica; portaria de nomeação da comissão processante da chamada; relatório final da comissão; 
ratificação da inexigibilidade de licitação com base no credenciamento realizado a partir da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 02/2017, entre outros, e que conforme disciplinado no EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2017 os preços 
obedecem a Tabela SUS, editada pelo Ministério da Saúde e praticada em todo o território nacional. 

 
Informou ainda, que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União e as orientações emanadas do 

Ministério da Saúde são no sentido de considerar válida a contratação de serviços de saúde junto a Pessoas Jurídicas 
Privadas com ou sem finalidade lucrativa, para satisfação de demanda da população acima da oferta de serviços 
pelos estabelecimentos públicos por meio de inexigibilidade desde que a escolha do contratado recaia sobre 
entidade previamente credenciada mediante chamamento público.   

 
Por fim, a Auditoria entendeu pela regularidade da presente licitação na modalidade Inexigibilidade – 

013/2017 – Chamada Pública – Nº 02/2017 e dos contratos dela decorrente. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

 
Parecer oral, pela regularidade do procedimento licitatório em apreço. 

 

VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota de acordo como o entendimento da Auditoria e do Ministério Público, pelo(a):  

 

a) REGULARIDADE do procedimento de licitação, Inexigibilidade – 013/2017 – Chamada 
Pública – Nº 02/2017, bem como dos Contratos, dele decorrentes, no seu aspecto formal; 

b) ENCAMINHAMENTO de cópia desta decisão às Prestações de Contas Anual, exercícios de 
2017 e 2018, da Prefeitura Municipal de Sousa para verificar a execução contratual. 

c) ARQUIVAMENTO destes autos 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 08929/17 e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer Oral do Ministério Público junto ao 
Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM: 

 
I. JULGAR REGULAR o procedimento de licitação, na modalidade 

Inexigibilidade – 013/2017 – Chamada Pública – Nº 02/2017, 
bem como os Contratos, dele decorrentes, no seu aspecto 
formal; 

II. ENCAMINHAR cópia desta decisão às Prestações de Contas 
Anual, exercícios de 2017 e 2018, da Prefeitura Municipal de 
Sousa para verificar a execução contratual.  

III. DETERMINAR o arquivamento destes autos. 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 31 de Outubro de 2017. 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_______________________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Presidente da 2ª Câmara e Relator  

 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

31 de Outubro de 2017 às 15:01

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1 de Novembro de 2017 às 10:03


